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DECISÕES DO PREFEITO

TERMO DE PARALISAÇÃO

DECRETO

PROCESSO Nº 1-5225/2016 Vols. I e II
Interessada: Gabinete do Prefeito
Assunto: Convênio de repasse fi nanceiro ao Corpo de Bombeiro Militar 
de Ji-Paraná

À Controladoria-Geral do Município
Sr. Elias Caetano da Silva

Senhor Controlador,

Considerando a sanção da Lei Municipal nº 2930 de 05 de abril de 2016, 
AUTORIZO O PAGAMENTO, em favor do 2º Grupamento de Bombeiros 
Militar do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia - 2º GB/
CBM/RO, referente o mês de junho no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais).

Ji-Paraná, 03 de outubro de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO 1-10313/2016
INTERESSADO: SEMUSA
ASSUNTO: Contratação de empresa para construção da UPA.

À Secretaria Municipal de Administração
Sr. Jair Marinho

Senhor Secretário,
Considerando o Parecer Jurídico n. 1094 (fl s. 48/50) e os documentos 
que instruem os autos, AUTORIZO a emissão de empenho em favor da 
empresa J.J RAMIRES CONSTRUTORA LTDA – EPP, no valor de 
R$ 269.830,68 (duzentos e sessenta e nove mil, oitocentos e trinta reais e 
sessenta e oito centavos). 

Ji-Paraná,03 de outubro de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

DECRETO N. 6594/GAB/PM/JP/2016
03 DE OUTUBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 

Exercício Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2891, de 03 de dezembro 
de 2015, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964, 

Considerando o teor do Memorando n. 082/FMS/SEMUSA/2016, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$36.000,00 (trinta e seis mil reais) para reforço 
das dotações vigentes:

020711 Fundo Mun. Saúde - 1° Bloco - Atenção Básica
575 10.423.0004.2062.0000 Manut.dos Serviços de Assistência Básica 
Saúde Indígena 36.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSI-
CA 
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
010 126 Incentivo Atenção Básica Povos Indígenas

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utilizados recursos 
provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

02 07 11 Fundo Mun. Saúde - 1° Bloco - Atenção Básica
574 10.423.0004.2062.0000 Manut.dos Serviços de Assistência Básica 
Saúde Indígena -36.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
010 126 Incentivo Atenção Básica Povos Indígenas

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Urupá, aos 03 dias do mêsde outubro de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

TERMO DE PARALISAÇÃO Nº 016/GAB/SEPLAN/2016

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, dispõe:
Considerando fato superveniente estranho à vontade das partes, qual seja, 
necessidade de análise de readequação do projeto da fundação em função 
dos resultados obtidos em sondagem geotécnica, apresentado pela empresa  
demonstrado nos documentos acostados aos autos as folhas nº 988 à 1010, 
e despacho favorável emitido pelo Engenheiro Fiscal fl s. 1011, do Processo 
Administrativo nº 1-14712/2014, cujo objeto é a obra de Construção do 
Centro Municipal de Educação Infantil Professora Vera Lúcia de Oliveira; 

Considerando a necessidade de paralisar a execução dos serviços ora 
contratados a fi m de resguardar o prazo contratual até que haja manifes-
tação do FNDE: 

DETERMINA
I – Ex offi  cio, a PARALISAÇÃO da execução dos serviços da obra de 
Construção de Centro Municipal de Educação Infantil Professora Vera Lúcia 
de Oliveira, Contrato nº 30/PGM/PMJP/2016, fi rmado entre essa Prefeitura 
Municipal e a Empresa FUHRMANN & CIA LTDA. 

Cumpra-se,
Publique-se.
 

Ji-Paraná, 27 de setembro de 2016.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº 4276/GAB/PM/JP/2015
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